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Autógrafo nº 25.504

Projeto de lei nº 633, de 1999

Autor: Deputado Celso Tanaui - PTB



A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo lº - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, autorizado a criar programas de incentivo para o desenvolvimento do Sistema de Produção de Novilhos e Novilhas Superprecoces, com a finalidade de padronizar a carne e o couro, facilitando a comercialização dos mesmos no mercado nacional e internacional.

§ 1º – O Sistema de Produção de Novilhos e Novilhas Superprecoces é o único que permite a padronização da carne e do couro, pois os mesmos são abatidos sempre dentro de 12/13 meses de idade.

§ 2º - Como este sistema fixa o abate de novilhos e novilhas aos 12/13 meses de idade, as raças, os cruzamentos, os métodos de manejo, a sanidade e a alimentação terão que ser padronizados para que os mesmos alcancem os desempenhos desejados.

§ 3º - Neste sistema somente serão utilizados machos inteiros e, portanto, livres de promotores de crescimento exigidos para os animais castrados, garantindo, assim, a qualidade total da carne.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, autorizado a emitir um Selo de Certificação de Qualidade aos produtores destes animais, bem como para a carne desossada, identificando-a no mercado nacional e internacional.

Parágrafo único – Este selo só será emitido para animais machos e fêmeas abatidos com 12/13 meses de idade, contendo: sexo, tipo de alimentação utilizada, sanidade e qualidade da carne, como maciez, coloração, pH, níveis de gordura, de cobertura e marmoreio e outros.

Artigo 3º - O abate deverá ser fiscalizado pelo órgão oficial competente, para verificação da idade, sanidade, peso e qualidade da carne e do couro.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias, consignadas no orçamento.

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação

Artigo 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 7 de novembro de 2002.

_________________________________,           1º Vice-Presidente

               CELINO CARDOSO                     no exercício da Presidência

_________________________________,                    1º Secretário

               HAMILTON PEREIRA

_________________________________,                    2º Secretário

                  DORIVAL BRAGA
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